
 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra MT

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Pessoal

PORTARIA Nº 1782 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,  VANDER
ALBERTO  MASSON, no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são

conferidas por lei;

CONSIDERANDO o  Memorando  nº  38.400/2024/1Doc  da  Secretaria

Municipal de Infraestrutura;

RESOLVE

Art.  1º  NOMEAR a  partir  desta  data,  o Senhor  ARIVALDO  SILVA
ALMEIDA,  portador  do  CPF  nº  608…...-..,  para  exercer  o  cargo  comissionado  de

ENCARREGADO DE OBRAS, símbolo  DAI-III,  de  acordo  com a  Lei  nº  5117/2019  de

12/04/2019, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com comissão de 35%
sobre o vencimento básico do cargo, de acordo com o artigo 40 § 2º da Lei 2.099/2003 de

29/12/2003, com jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta)

horas semanais, e disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,  aos dezenove

dias  do  mês  de  novembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  48º  aniversário  de

Emancipação Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

MAGNO CÉSAR FERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado no Diário Oficial de

Tangará da Serra no site: https://dom.tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.
Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: pessoal@tangaradaserra.mt.gov.br
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra MT

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Pessoal

TERMO DE POSSE

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER

ALBERTO MASSON,  no uso de suas atribuições legais  que lhe são conferidas por  lei

concede a posse ao senhor ARIVALDO SILVA ALMEIDA, portador do CPF nº 608…...-..,

para exercer o cargo  comissionado de  ENCARREGADO DE OBRAS, símbolo DAI-III, de

acordo com a Lei  nº 5117/2019 de 12/04/2019, com lotação na Secretaria Municipal  de

Infraestrutura, com comissão de 35% sobre o vencimento básico do cargo, de acordo com

o artigo 40 § 2º da Lei 2.099/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08 (oito) horas,

perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais, e disponibilidade que as atribuições

do cargo requer, nomeado mediante Portaria nº 1782/2024, a qual, declarado Empossado,

com início do exercício em 19/11/2024, comprometeu-se a cumprir fiel e honradamente os

deveres inerentes ao cargo de ENCARREGADO DE OBRAS.

Prefeitura de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove

dias  do  mês  de  novembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  48º  aniversário  de

Emancipação Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

MAGNO CÉSAR FERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura

ARIVALDO SILVA ALMEIDA
Encarregado de Obras

Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.
Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: pessoal@tangaradaserra.mt.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 089B-33A3-1B7A-EEF9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAGNO CÉSAR FERREIRA (CPF 572.XXX.XXX-20) em 26/11/2024 08:22:34 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARIELZO DA GUIA E CRUZ (CPF 206.XXX.XXX-87) em 26/11/2024 08:48:23 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 26/11/2024 09:01:58 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ARIVALDO SILVA ALMEIDA (CPF 608.XXX.XXX-91) em 01/12/2024 15:21:57 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/089B-33A3-1B7A-EEF9

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/089B-33A3-1B7A-EEF9

